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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0365 de 14 de abril de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribui ções que l he são conferidas pelo artigo 18,item Il, 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar o Ten. Cel. JOS~ JÚLIO DE MIRANDA COE 
LHO, Comandant e Geral da Polícia Militar do Amapá, para 
via j ar a Bras ilia-DF, no período de 16 a 18 do corrente 
para ~ratar de assunto da Policia Hilitar junto a IGPM 
Inspetoria Geral das Policias Militares. 

Art. 29 - ·Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa lácio do Set entr ião , em Macapá, 14 de abr il de 1986 , 
989 da RepÚblica e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0566 de 16 de ab r il de 1986 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item li , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ DE ARIXATHÉA VERNET CAVALCANTI, Procura -
dor Geral, para representar o Governo do Território Federal 

· do Amapá , na Assembléia Gera l Extraordinária da Companhia 
de Eletricidade do Amapi - ~EA , a ser realizada is 10:00 
hora s do dia 18 de abri l do corrente ano. 

Dr . 
A~ditor do Governo do Território 
JOSÉ VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretá=io de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Macapá (AP.), 16 de abril de 1986; 989 da República e 439 
da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

BRUHASA MADEIRAS S/A 

CGC N9 05.964.895/000 1-06 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os senhores ac ion is tas a se reunirem no di a 
30 do corrente, às 16 :00 horas, na sede so.cial, na Rua Se
nador Filinto Huller n9 834, nesta c idade, para delibera -
rem sobr e a seguin t e ordem do dia: 

I - E~! ASSEMBL.ÉIA GERAL ORDINÁRIA: 

a) Exame, .discussão . e votação do Relatór i o da Admin i s 
tração e das DémonstraçÕes Financeiras referentes ao exer 
cí c io social encerrado em 31 de dezembro de 1985 ; 

b) Eleição dos membros da Diretoria e fixação de 
remuneraçao ; 

sua 

c) Aprovação da correçã.o da expressão monetária do ca
pital social e sua capitalização. 

11 - EH ASSENBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

a) Al teração das alineas c e d do art. 11 do es t atuto 
social para substitui r ORTN's-por-OTN ' s; 

b) Assuntos gerais . 

Macapi , 15 de abril de 1986. 

GEORGE ARTHUR BROOKING 
Diretor - Superintendente 
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A V I S O 

OLIVEI RA ENGENHARIA E COHeRCIO LTDA , Empresa que opera 
no Ramo de Cons trução Civi l, estabelecida nes t_a cidade , si_ 
to à Rua Leopoldo Hachado , n9 2432 , bairro do Trem, sol i ci_ 
ta o comparecimento dos empregados: ~!ANOEL VALDE Z HIRANDA e 
ANTONIO DA CONCE IÇÃO TELIS, no prazo de L4 horas, para t ra 
i:arem de assunto de seus interesses , sob pena: de terem seus 
contratos de t r aba lho r esc indidos c/ justa causa, por aban 
dono de empr ego, conforme o Artigo 482 da CLT. 

ANTONIO VELTON R. OLIVEIRA 
Dir. Administ~ Finance iro 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAHAS DE CAS~~ENTO 

O Oficia l do Registro Civil des ta Comarca de ~lacapá, Ter. 
Fcd. do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasi l, faz saber 
que pretendem se casar: SANDRO AHAZONAS LEAL CUNHA com LIL 
LIAN ROBIA DA NOTA BORGES . 

Ele é fil ho de Sebastião Ad erna r Cunha e de 
L- Cunha. 

Sebast ia na 

El a é fi l ha de Ra imundo Pessõa Borges c de Pérola da Mo 
t a Borges . 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o ou t ro, acuse- os na f orma da lei. 

~tacapá , 16 de abri l de 1986. 

DIRCE SENA DÉ AU1EIDA 
Tabeliã Substituta 

PODER J UDICÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULC~lliNTO DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo present e edital fica CITADO o Sr. JUS CELINO BARBO
SA DA COSTA , atualmente em lugar incerto e não sabido , exe 
cutado nos autos do Processo n9 1467/85-JCJ-~ICP, em que JO:
se ORN~LI~ DA SILVA SOUZA é exequent e , de que deverá pagar 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a exe
cução sob pena de penhora, a quantia de CZ$ l2 . ZS1,87 (do
ze mil , duzentos e c inquenta e um cruzados e oi ten t a e se t e 
centavos) , correspondente a principal e custas. 

Caso não pague nem garanta a execução no prazo supra 
penhorar-se-ão t antos bens quantos fo rem encontrados e bas 
t em para o integral pagamento da divida. 

Dado e passado na Secr etaria da Junt a de Conc iliação e 
Julgamento de Nacapá , aos onze dias do mês de abri l do ano 
de mil novecentos e oitenta e seis. Eu , Narlene Carvalho 

Pedrosa , Chefe da Seção de Execução, datilografei. E eu Jai 
me Heitor Si lva dos Anjos, Di retor de Sec re t a r ia, sub scre:
Vl. 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO 
J uiz de Trabalho, Presidente da 

JCJ de Macapá 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

DIVISi\0 DE APOIO ADNINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRU~lliNTO CONTRATUAL 

ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73140 /83 

I NSTRU~lliNTO: - Contrato de Empreitada Global n9 054/85-
SOSP . Processo n9 28800.001851/85. 

PARTES: - Gove rno do Território Federal do Amapá e a f ir 
ma Ol ive ira Engenharia e Comérc io Ltda. 

OBJETO: -Para execução do serviçosde Contrução de 
Meio-Fio e Linha D' Água e a Preparação da Base do Acosta -
mento, nesta c i dade. 

VALOR : - P'! la execução dos serviços o CONTRATANTE paga
rá à CONTRATADA a importância de Cr$ 949.986 . 750 (Novecen
t os e Quarenta e Nove MilhÕes , Novecentos e Oi t enta e Seis 
Mil , Se t ecentos e Cinquen ta Cruzeiros) . 

PRAZO: - O prazo de conclusão concedido par a o tota l dos 
serviços é de 1LO (cento e Vinte) di as consecutivos, conta 
dos a partir da primeira ordem de serviços dada pelo CON :
TRATANTE . 

DOTAÇÃO: - Fi ca empenhado inic i almente a importância de 
Cr $-1 89 .997.350 - à conta dos r ecursos oriundos do ROYAL ·_ 
TIES - Projeto/At i vidade - 13764483.144 - Implantação de 
Sis temas Urbanos de Saneamento - Sub- Proje to: Obras de Ore 
nagem- Elemento de Despesa: 41 10.00 Obras e Insta lações ~ 
conforme Nota de Empenho n9 10184/85 emitida em 21.1 1.85. 

FUNDAi1ENTO DE CONTRATO: - Este Contrato decor re da homo 
logação do Exm9 . Sr . Governador do TFA , exarada as Fls . 226 
do processo n9 28800 . 001851/85 , relat i vo ao Edi t al de Toma 
da de Preços n9 22/85- CLOS - combinado com item XVI I do ar 
tigo 18 do Decre to-Lei n9 4 11 de 08 de janeiro de 1969 . 

~lacapá, 14 de abril de 1986. 

DAHYL RODRIGUES LOBATO 
Chefe da DAA/SOSP 

PROCURADORIA GERAL. 

TERNO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONVI':NIO N9 107 /85- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO.DO TERRITORIO FEDERAL DO ~IAPÁ E 
A PREFEITURA NUNI CIPAL DE ~1ACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLA
RADOS . 

~----------DIAAIO OFICIAL-----------. 
·----------·DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~~~~~~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

~ ....................... D.r·· ·U·B·AL·D~O~SILVA~M·EjDjE.IRaOaS ........................ ~· 
PREÇOS - ASSINATURAS "'li! ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverão ser 
da t ilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diár io Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l ei tura nas Representa
çÕes do Governo do Amapã em Brasí lia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Horárió: Das 07:30 à s 13 :30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

col una .. ....... . ...... . .•. . . Cz$ 18,00_,. 

* Macapá ... __ ...... .. ........ . 
*Outras Cidades ...... ... . .. •. 
* As ass inaturas sao semes -

trais e vencíve i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar . .... .. ... . . . 

NÚmero atrasado ..... ...... ... . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 
Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

.1 60,00 
395 ,00 

1 , 50 

2,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imp rensa Of i cial do 
T.F . do Amapã, até 8 di as apósa publ icação . ...j 

DEPARTAMENTO DE !~PRENSA OFICIAL 4k Rua-CAndldo Mendes N• 458 ._ MacapA Território Federal do Amapé i1 Telefones 222-0444 • Ramais 176 - 177 - 178 
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O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denomi nado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
tura Munici pal de Macapá, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Senhor RAIHUNDO AZEVEDO ·coSTA, daqui em diante 
denominado simp l esmente PREFEITURA, resolvem de comum ac~r 
do, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, fica al 
terada a c l áusu l a oitava do Convênio n9 107/85- PROG, pas ~ 
sando a vigorar com a seguinte r~daçio: 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG!l.NCI A: O convênio n9 107/85 
PROG , terá sua vigência prorrogada por mais 90 (noventa 
dias, a contar de o·2. de janeiro de 1986 atê LO de abril de 
1986 . 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem i nalteradas as demais c láu 
sulas e condiçÕes do instrumento principa l . 

E, por estarem de acordo as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 08 (oito) vias de igua l teor e fo r ma , p~ 
ra o mesmo fim de direito, na pre~ença de 02 (duas) teste
munhas abaixo assinadas. 

~lacapá , (AP) , O.ê de janeiro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

Bernardino ~tendes- dos Sant os 
TESTENUNHAS: 

Heüe Jane Motta 

PROCURADOR>A GERAL 

CONTRATO N9 015/86- PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A CRECHE GIÓRGIO PARA OS FINS NELE DE
CLARADOS; 

O Governo do Território Federal do Amapá , nes t e ato re 
presentado pelo seu GOVERNADOR, Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
adian t e denominado simplesmente GOVERNO e a CRECHE GIÚRGIO, 
C.G.C. n9 0515 1998/0001 - 49 , neste ato representado por s ua 
Presidente Senhora MARIA DAS DORES ARAÚJO PREGO, adiante d!:_ 
nominada simpl esmente CONTRATADA, acordam cel ebrar o pre -
sente Contrato mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con 
trato encontra respaldo no item XVII do artigo 18 do Decre 
t o-Lei n9 41 1 de 08 de janeiro de 1969 combinado com o a r
tigo 126 , § 29 , l etra "f", do Decreto- Lei n9 200, de 25 de 
fevere iro de 1967 . 

CLJ\USULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
por objetivo rep/assar recursos à CONTRATADA para compra de 
Gêneros alimentícios e Hi gi i ne necessário ao funcionamen -
to, conforme Plano de Aplicaçio em anexo , que passa a ser 
pa r te integrante deste instrwuento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

T - DO GOVERNO: 

a) Libe rar os r ecursos financeiros para a t ender o pre
sen t e Contrato no valor de Cz$ 20.000,00 (Vinte Mil Cruza
dos), 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçio dos serviços ob
j eto des te Con trato, através da Secretaria de Promoção So
cia l. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar as atividades prevista neste Contrato; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos indi spensáveis p~ 
ra que o GOVERNO pos sa acompanhar a execuçio dos serviços 
objeto des t e Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Os recursos fi nancei -
ros para cobrir as despesas do presente Contrato no valor 
global de Cz$ 20 . 000,00 (Vint e Mil Cruzados) serio aloca -
dos do F. P. E. Programa n9 158 14866.067, Elemento de Despe
sa 3. 1.2.0,00 conforme Nota de Empenho n9 2248 , emi tida em 

28 de fevereiro de 1986. 

CLÁUSULAS QUINTA- DA LIBERAOÃO DOS RECURSOS : A l ibera 
çao dos recursos será fei t a em Quatro parcelas iguais de 
Cz$ 5.000,00 (Ci nco Mil Cruzados), a primeira será l ibera
da após assinatura des t e Contrato e as demais trimestral -
mente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os·recursos. 
que por força deste Contrato a CONTRATADA rece~r, enquan
t o nio forem aplicados aos fins a que se destinam, serio de 
positados em con t a bancár ia especial , a ser moviment ada pe 
l a CONTRATADA , obr i gando- se esta a enviar ao CONTRATANTE ~ 
extrato de conta e fazer constar nos diversos documentos de 
sua prestaçio de contas o nome do sacado, os números valo
r es e datas das emissões dos cheques a quem fo·rem pagas as 
importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA o
briga-se encaminhar a Secretaria de Finanças- SEFIN, no pra 
zo de atê 30 (TRINTA) dias a contar da data do térmi no dÕ 
presente Contrato , a prestação de contas da aplicaçio dos 
recursos recebidos do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Contra to te
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: Mediante con 
cordãncia das partes este Contra to poderá ser . modifi cado 
através de Termo Aditivo ou rescind i do por inadimplemento 
de qualquer de suas Cláusulas ou condiçÕes, independente de 
açio not i fi cação ou interpelaçio judicial . 

CLÁUSULA Df:CUIA - DA PUBL'lCAÇÃO : A pub l icação deste i ns 
trumento no Diário Oficial deste Território , deverá ser fel 
ta no prazo de 20 (v inte) qias, a contar da data de sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA Df:CI~IA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, para. dirimir quaisquer dúvidas e I ou 
lit í gio por ventura deco rrentes da execução do presente Con 
trato , que não possam ser solucionados administrativamen~ 
te pelas partes , excluindo-se qualquer outro por mais pri
vilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condiçõ.es 
aqui estipuladas, l avrou-se o presente Contrato que , l ido e 
achado conforme , será assinado em 08 (oito) vias de i eúal 
teor e forma e para um só efeito, pelas partes contra t an -
t es e pelas testemunhas abaixo assinadas. 

~lacapá, 28 de feverei r o de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

~IARIA DAS DORES ARAUJO PREGO 
CONTRATADA 

Har l ene Façanha Pa l mer im 
TESTEMUNHAS: 

Raimundo de Ol iveira dos Sant os 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJMIENTO 

CATEGORIA 
ECONO~IICA 

3. 1. 2. o. 00 

A P R O V O 
J OÃO FERREI RA DOS SANTOS 
Govern~~or Substituto 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO n9 015/86-PROG 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

~IATERIAL DE CONSUMO 20 . 000., 00 

T O T A L 20 . 000 , 00 

Macapá , 28 de fever eiro de 1986 
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PROCURADORIA GERAL • 

CONVgNIO N9 040/86-PROG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE,PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pe lo seu Governador, Senhor JOR.GE NOVA DA COSTA-;
do ravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefei t ura Mu 
~icipal de Ca lçoene, CGC/MF n9 05.990 . 437/000 1-33, repre ~ 
sen tada pe l o seu Prefeito Hunicipal, Senhor JOSÉ VALRO CA
VALCANTE, daqui em diante denominado simplesment e PREFEITU
RA , resolvem de comum acordo celebrar o presente Convênio, 
med iante as cláusulas e condições segui nt es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUND~!ENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi elaborado·com: respaldo no item XVII, do a r t . 18-;
do Decr eto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado 
.eom a a línea "f", do § 29 , do art. 126, do Decreto-Lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETI VO : O obj etivo do presente 
Co nvênio é a contratação de traba lho de 08 (o i to) servido
res que atuarão nas a tividades de Apo i o Admi nis t rativo &i 
gilância , limpeza, merenda e escrevente dat ilógrafo) , nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Federal do Território Fe 
der<\ 1 do Amapá, no município de Calçoene, conforme Pl anode 
Aplicação que passa a ser parte integrante deste Instrumen 
to . 

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio no valor de Cz$-11 2 . 536 ,00 (Cento e Doze Hil 
e Qu inhentos e Trinta e Seis Cruzados) ; 

b) Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria de 
Educação e Cult ura , a execuçao dos objetivos des te Convê
nio. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
aco rdo com o Plano de Ap licação ; 

b) Fornecer e fac ilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Educação e Cultura 
possa acomp,anhar os serviços obj eto des t e Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente des 
te Convênio no valor de Cz$- 11 2.536 , 00 (Cento e Doze Mil e 
Quinhentos e Tr inta e Seis Cruzados), correrá a cont a do 
Fundo de Participação dos Est ados, Distri to Federal e Te r
ri tó rios , Programa de Trabalho 08421884.767, Natur eza da 
Despesa 3. 1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 2434, emi
tida em 28 de fevereiro de 1986. 

CLÁUSULA QUlNTA - DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
çao dos recur sos será fe ita de urna só vez, a partir da as
sinatura des te Inst r ument o. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio te 
rã sua publicação no Diário Oficial deste Ter r itório ate 
(20) vinte dias após a da ta de sua ass inatura. 

CLÁUSULA SÉTIHA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças - SEFIN , no máximo ~té 30 (trinta) 
dias ~pós o ~érmino da vigência deste Instrumento . 

CLÁUSULA OlTAVA - DA VIGENCIA: Es te Convênio entrará em 
vigor a contar da data de sua assinatura até 31 de dezem ~ 
bro de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por .força deste Instrument o à PREFEITURA receber, en- · 
quanto não forem ap licados aos fin s a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a se r movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao ·GOVER
NO, ex t rato de contas e fazer constar nos diversos documen 
t os de sua prestação de contas , o nome do sacado , os núme~ 
ros , os va l ores e as da t as das emissões dos cheques e a 
quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA DÉCIHA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Medi ante ass i natura das partes convenentcs este Con~ 
vênio poderá ser mod~ficado ou prorrogaao a t ravés de Ter mo 

Aditivo ou rescindi do de pleno dir eito , por inadimplemento 
de suas c láusulas e condiçÕes, independent e de ação , noti
ficação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIHA PRIME IRA - DO FORO : Fi ca elei t o o Foro 
da Ci rcunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir dúvi -
das oriundas Ua execução deste Convênio, com exclusão de 
qualquer outro por mais privi legiado que seja. 

E, para validade do que ficou estab'elecido pelas par
t es , lavrou-se es t e I nstrumento em 08 (oito) vias de i gua l 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas aba i xo 
firmadas. 

Macapá (AP), 31 de março de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíve i s 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENiillORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUI PE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 
Secr etár io de Ed ucação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APL ICAÇÃO par a l avratu ra de um Convênio que se 
rã celebrado com a Pr efeitura Municipal de Calçoene objeti 
vando a cont ratação de 08 servidores que atuarão nas ativi 
dades de Apoio Administrativo (Vigilânc i a, Limpeza, Meren~ 
da e Escrevente-Dat i lógra fo) nos Estabelecimentos de Ensi 
no daque l a Prefeitura, no exercício de 1.986 . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO é respa ldado na seguinte 
c lassif icação orçamentár i a , empemho /86, do Fundo de · Par 
t ic i~ação dos Estados , Di s trito Federa l e Territórios . 

PROC~ 
ELE~lENTO DE 

DISCRIHINAÇÃO VALOR Cz$ DES PESA 

0842 1884 . 767 3. I. 3. 2. 00 - Despesas Correntes 
- Despesas de Custe io 
- Outros Serviços e 

Encargos 11l .536 , 00 

T O T A L . • Cz$ 112. 536,00 

Impor t a o present e PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$ 
!12.536 ,00 (Cento e Doze Mi l, Quinhentos e Tr inta e Seis 
Cruzados). 

~la capá, 24 de março de I. 986 

Pr of . SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO JOSÉ MARIA DE JESUS 
DANTAS, atualmente em l ugar incerto e não sabido , de que 
tem o prazo de 48 (QUARENTA E OITO) ·horas para paga r na 'Se 
cretaria da Junta de Conciliação e Ju l gamento de Nacapá , ã 
importãncia de CZ$- 138 , 27 (CENTO E TRI NTA E OITO CRUZADOS 
E. VINTE E SETE CENTAVOS) , referente a cus tas do processo 
306/86-JCJ-~~CAPÁ, em que o re ferido senhor reclama contra JU
VENAL SALGADO CANTO. 

Secretaria da Junta de Conc iliação e Ju l gamento de ~~
capá- AP , I I de abril de 1986. 

JAI~lli HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Dire t or de Secre taira 


	

